
 

 
 

 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA, METALÚRGICA E QUÍMICA – CEEMMQ 
 

 

 

EMENTA: Aprova o entendimento de que a profissional Engenheira de 

Alimentos Maria Fernanda da Silva, possui habilitações para atuar como 

responsável técnica de empresa de embalagem para alimentos. 
 

 

DECISÃO 

                                 

                                        A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                

Química – CEEMMQ do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº. 014/2019, realizada no dia 04 de setembro de 2019, apreciando o 

processo de Consulta de Atribuições, formulada pela Engenheira de Alimentos Maria Fernanda da Silva, 

protocolada neste Regional sob o nº 200.111.243/2019, na qual a mesma questiona o Crea-PE, quanto as 

suas habilitações para atuar como responsável técnica por uma fábrica de embalagem para alimentos; 

considerando que o artigo 19 da Resolução nº 218/73, do Confea, que, estabelece que entre as atribuições 

do engenheiro de alimentos constam as atividades de acondicionamento e preservação; considerando que 

o curso possui entre outras, a disciplina específica de embalagem de alimentos, com carga horária de 45 

horas; considerando a análise de toda documentação acostada ao processo e, considerando o relatório e 

voto fundamentado exarado pelo Conselheiro Alexandre Valença Guimarães, o qual, diante do acima 

exposto, concluiu que a profissional possui habilitações para atuar como responsável técnica de empresa 

de embalagem para alimentos,  DECIDIU,  por unanimidade, aprovar o entendimento de que a 

profissional Engenheira de Alimentos Maria Fernanda da Silva, possui habilitações para atuar 

como responsável técnica de empresa de embalagem para alimentos. Coordenou a sessão, o 

Engenheiro Químico José Wellington de Brito Cavalcanti – Coordenador Adjunto. Votaram os 

seguintes Conselheiros: Almir Ribeiro Russiano, Cássio Victor de Melo Alves, Nilson Oliveira de 

Almeida e Alexandre Valença Guimarães (em substituição ao Conselheiro Titular Ivaldo Xavier da 

Silva). 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 04 de setembro de 2019. 

 

 

 

Eng. Químico José Wellington de Brito Cavalcanti 

Coordenador Adjunto da CEEMMQ 
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